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Ano 25 – Piraí, 12 de fevereiro de 2016– Nº1483

PODER EXECUTIVO 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  00285/2016;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
TATIANA ROSA TEIXEIRA, Docente II - 
Português, matrícula nº 5042, referente ao 1º 
d e c ê n i o  d e  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  a  e s t a 
Municipalidade, com início em 03/02/2016 e 
término em 31/07/2016, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em 02 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  00101/2016;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
CECILIA MARIA CAVALCANTE ALVES, 
Merendeira, matrícula nº 6079, referente aos 2º e 
3º quinquênio de serviços prestados a esta 
Municipalidade, com início em 03/02/2016 e 
término em 31/07/2016, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em 02 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 070/2016

P O R T A R I A   Nº 071/2016

P O R T A R I A   Nº 072/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  00128/2016;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio ao servidor municipal, JULIO 
CESAR DA SILVA MELLO, Docente II - 
Matemática, matrícula nº 4944, referente ao 1º 
d e c ê n i o  d e  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  a  e s t a 
Municipalidade, com início em 15/02/2016 e 
término em 12/08/2016, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em 02 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  00130/2016;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio ao servidor municipal, 
VALTER CESAR GOMES, Docente II – 
Educação Física, matrícula nº 4980, referente ao 
1º decênio de serviços prestados a esta 
Municipalidade, com início em 03/02/2016 e 
término em 31/07/2016, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em 02 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 073/2016

P O R T A R I A   Nº 074/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  00011/2016;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio ao servidor municipal, 
JUAREZ DUARTE FERREIRA, Docente II – 
Educação Física, matrícula nº 5009, referente ao 
1º decênio de serviços prestados a esta 
Municipalidade, com início em 03/02/2016 e 
término em 31/07/2016, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  00156/2016;

 R E S O L V E conceder 03 (três) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
MARCELA BRAGA LOMBA, Especialista de 
Educação Orientador Pedagógico, matrícula nº 
6993, referente ao 1º quinquênio de serviços 
prestados a esta Municipalidade, com início em 
01/03/2016 e término em 29/05/2016, nos termos 
do art. 110 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em 02 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 075/2016
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Francisco Perota da Cunha

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

P O R T A R I A   Nº 076/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  16.460/2015;

 R E S O L V E transferir de lotação, o 
servidor municipal MARCELO REIS LEÃO, 
Agente Administrativo I, matrícula nº 5981, da 
Secretaria Municipal de Esportes para a Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, a partir de 
01/02/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
03 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVE
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

P O R T A R I A   Nº 077/2016

PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  16.462/2015;

 R E S O L V E transferir de lotação, o 
servidor municipal MARCIO MURILO 
NICOLAU MONTEIRO, Técnico de Suporte 
Local, matrícula nº 9217, da Secretaria Municipal 
de Ciência e Tecnologia para a Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, a partir de 
01/02/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
03 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 02059/2016;

 R E S O L V E exonerar a pedido, a 
servidora municipal, RENATA MARIA DOS 
SANTOS, matrícula nº 5029, Inspetor de Alunos, 
a partir de 03/02/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
03 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

P O R T A R I A   Nº 078/2016
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P O R T A R I A   Nº 079/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 02186/2016;

 R E S O L V E exonerar a pedido, o 
servidor municipal, CARLOS AUGUSTO 
MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 8690, 
Docente II - Matemática, a partir de 03/02/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
03 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 - CONSIDERANDO  o que consta no 
Processo nº 02080/2016;

 R E S O L V E  nomear NEIDE 
APARECIDA LOPES SARAIVA DOMS, 
matrícula nº 6555, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Diretor Adjunto, a partir de 
03/02/2016, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação no Colégio Municipal Presidente 
Castelo Branco.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
04 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei nº 964, de 11/08/2009;

P O R T A R I A   Nº 080/2016

P O R T A R I A   Nº 081/2016

 - CONSIDERANDO o laudo médico 
elaborado pela Empresa GL Comércio de 
Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  19.623/2015;

 R E S O L V E readaptar a servidora 
municipal, ERICA NARDELLI DE FREITAS, 
Merendeira, matrícula nº 9025, para desempenhar 
as atribuições descritas as fls. 10 do referido 
processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
com início em 28/01/2016 e término em 
25/07/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
04 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.124 de 25 
de junho de 2013;

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
01/02/2016, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
DEYVISON SANTANA COUTINHO, para 
exercer o cargo público de Docente II - 
Matemática, com lotação na Escola Municipal 
Lúcio de Mendonça.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em  05 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 082/2016

P O R T A R I A   Nº 083/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.124 de 25 
de junho de 2013;

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
01/02/2016, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
KELLY FERREIRA DA ROCHA, para exercer 
o cargo público de Docente II - Ciências, com 
lotação no CIEP 477 – Rosa da Conceição Guedes.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em  05 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº 084/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.124 de 25 
de junho de 2013;

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
01/02/2016, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
VANDA SOUSA DA COSTA OLIVEIRA DE 
AQUINO, para exercer o cargo público de 
Docente I, com lotação na Escola Municipal Hugo 
Lemgruber Portugal.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
05 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o laudo médico 
elaborado pela Empresa GL Comércio de 
Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  15.514/2015;

 R E S O L V E readaptar a servidora 
municipal, MARIA CECILIA GONÇALVES 
MARTINS, Docente II, matrícula nº 4969, para 
desempenhar as atribuições descritas as fls. 55 do 
referido processo pelo prazo de 363 (trezentos e 
sessenta e três) dias, com início em 04/01/2016 e 
término em 31/12/2016.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

P O R T A R I A   Nº 085/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
11 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, no uso de atribuições legais, e;

 CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o controle, a legalidade e a agilidade 
dos procedimentos pertinentes a movimentação 
financeira do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS;

R E S O L V E:

 Determinar que a competência de toda 
movimentação financeira do Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS, será efetuada 
conjuntamente pela Secretária Municipal de 
Assistência Social e pela Chefe de Divisão de 
Tesouraria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
11 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, no uso de atribuições legais, e;

 CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o controle, a legalidade e a agilidade 
dos procedimentos pertinentes a movimentação 
financeira do Fundo Municipal do Idoso - FMI;

R E S O L V E:

 Determinar que a competência de toda 
movimentação financeira do Fundo Municipal 
do Idoso - FMI, será efetuada conjuntamente pela 
Secretária Municipal de Assistência Social e pela 
Chefe de Divisão de Tesouraria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
11 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, no 

P O R T A R I A   Nº 086/2016

P O R T A R I A   Nº 087/2016

P O R T A R I A   Nº 088/2016

uso de atribuições legais, e;

 CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o controle, a legalidade e a agilidade 
dos procedimentos pertinentes a movimentação 
financeira do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA;

R E S O L V E:

 Determinar que a competência de toda 
movimentação financeira do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA, será efetuada conjuntamente pela 
Secretária Municipal de Assistência Social e pela 
Chefe de Divisão de Tesouraria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
11 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  00127/2016;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
JANDRA APARECIDA GUIMARÃES , 
Agente Administrativo I, matrícula nº 2208, 
referente aos 2º e 3º quinquênios de serviços 
prestados a esta Municipalidade, com início em 
01/02/2016 e término em 29/07/2016, nos termos 
do art. 110 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em 11 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 089/2016
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  00435/2016;

 R E S O L V E conceder 03 (três) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
CLEIDE ADAUTO SILAS PEREIRA , 
Auxiliar de Promoção Social, matrícula nº 952, 
referente ao 3º quinquênio de serviços prestados a 
esta Municipalidade, com início em 03/03/2016 e 
término em 31/05/2016, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em 11 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  17.993/2015;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
SOLANGE SILVEIRA DE SOUZA, Agente de 
Serviços Gerais, matrícula nº 6470, referente ao 1º 
e  decênio de serviços prestados a  esta 
Municipalidade, com início em 01/03/2016 e 
término em 27/08/2016, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em 11 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 

P O R T A R I A   Nº 090/2016

P O R T A R I A   Nº 091/2016

P O R T A R I A   Nº 092/2016

Processo nº  19.680/2015;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio ao servidor municipal, PIER 
ANGELI SOUZA MARINO ,  Médico I, 
matrícula nº 1081, referente aos 4º e 5º quinquênio 
de serviços prestados a esta Municipalidade, com 
início em 01/02/2016 e término em 29/07/2016, 
nos termos do art. 110 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   
em 11 de fevereiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  02432/2016;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de gestação pelo período de 02/02/2016 a 
30/07/2016, perfazendo 180 (cento e oitenta) dias, 
à servidora municipal,  THATHYELLY 
APARECIDA MONTEIRO DE MELLO 
SILVA, Agente Comunitário de Saúde, matrícula 
nº 10439, nos termos do art. 97 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
11 de janeiro de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  02434/2016;

 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 03/02/2016 a 
03/03/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal ,  ANA PAULA DA 
CONCEIÇÃO JASMIM, Agente de Serviços 

P O R T A R I A   Nº 093/2016

P O R T A R I A   Nº 094/2016

Gerais, matrícula nº 6657, nos termos do art. 92 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
11 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  02434/2016;

 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 03/02/2016 a 
03/03/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, CELMA MARINHO DOS 
SANTOS, Docente II, matrícula nº 6849, nos 
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
11 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  02434/2016;

 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 03/02/2016 a 
03/03/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, MARCELO FIGUEIRA 
PINGUELLI, Docente II, matrícula nº 1185, nos 
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
11 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 095/2016

P O R T A R I A   Nº 096/2016
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COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

CARMEN MARIA COELHO BARBOSA GOMES
Secretária Municipal de Fazenda
Contadora - CRC/ RJ 083142/0-0

LENILDA BRAGA RODRIGUES PORTO DA SILVA
Coordenadora de Controle Interno
Contadora - CRC/ RJ 083134/0-9

RITA DE CÁSSIA DE SOUZA
Chefe de setor de Contabilidade

Contadora - CRC/ RJ 095113/0-1

MUNICÍPIO DE PIRAI

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Semestre / 2015LRF, art 55, Inciso III, alínea "a" - Anexo 5 R$1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Disponibilidade de 

Caixa Bruta

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA

Obrigações

Financeiras

(a) (b) (c) = (a) - (b)

a - MANUT DESENV ENSINO 1.467.972,2

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

2.341.765,0

b - TRANSF FUNDEB 429.618,3

I - ORDINÁRIOS

449.144,1m - ROYALTIES

n - Oper de Créd - Emprest não Específicos

o - ALIENAÇÃO DE BENS

TOTAL (III) = (I) + (II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

0,0

0,0

2.790.909,1

0,0

c - AÇÕES E SERV PÚBL SAÚDE 0,0

d - CONVÊNIOS SAÚDE 0,0

258.143,0e - CONVÊNIOS EDUCAÇÃO

f - DEMAIS CONVÊNIOS 103.372,6

0,0g - ASSIST SOCIAL

h - CONTRIB CUST SERV ILUM PÚBL 29.987,0

i - CONTRIB INTERV DOM ECON - CIDE 1.028,9

2.425.608,3

135.486,3

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

255.288,3

130.618,0

106.436,2

0,0

67.450,6

828.569,7

5.322,5

0,0

6.217,4

11.938,6

1.411.841,3

0,0

0,0

0,0

3.085.514,3

3.085.514,3

4.497.355,6

307.139,8

5.216.517,4

1.212.683,9

299.000,3

-106.436,2

0,0

190.692,4

-725.197,1

-5.322,5

29.987,0

-5.188,5

123.547,7

1.013.767,0

-743.749,3

449.144,1

0,0

0,0

-294.605,2

719.161,8

-307.139,8

j - OUTRAS VINCULAÇÕES

Data de Emissão: 11/02/2016  11:44h Anexo 5 do DCRGFSIGFIS - Versão 2015

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

CARMEN MARIA COELHO BARBOSA GOMES
Secretária Municipal de Fazenda
Contadora - CRC/ RJ 083142/0-0

LENILDA BRAGA RODRIGUES PORTO DA SILVA
Coordenadora de Controle Interno
Contadora - CRC/ RJ 083134/0-9

RITA DE CÁSSIA DE SOUZA
Chefe de setor de Contabilidade

Contadora - CRC/ RJ 095113/0-1
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LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

CARMEN MARIA COELHO BARBOSA GOMES
Secretária Municipal de Fazenda
Contadora - CRC/ RJ 083142/0-0

LENILDA BRAGA RODRIGUES PORTO DA SILVA
Coordenadora de Controle Interno
Contadora - CRC/ RJ 083134/0-9

RITA DE CÁSSIA DE SOUZA
Chefe de setor de Contabilidade

Contadora - CRC/ RJ 095113/0-1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2016.

Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico.
Data/Hora: 25/02/2016 às 09 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ
Informações: Secretaria Municipal de Administração, no endereço acima referido, no horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - Tel: (024) 2431-9964/9950.

Secretaria Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 004/2016

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAMENTO: Processo Administrativo n°. 0040 de 2016

MODALIDADE: Pregão Presencial n°: 003/2016

OBJETO: Registro de Preços para o eventual serviço de recarga de toner, com 
troca de cilindro, chip e lâminas novas para as impressoras a laser 
monocromático. 

BENEFICIÁRIA: Multimix VR Comércio e Serviços Ltda.-ME
CNPJ: 22.120.967/0001-40

Validade: 12 meses 
Data assinatura: 04 de fevereiro de 2016.



12 Informativo Oficial do Município de Piraí Ano 25 – Piraí, 12 de fevereiro de 2016 – Nº 1483


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12

